(Fl. 2 do Anexo IV à Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.)

Anexo IV
Dados do Item de Carga de cada CE

Conjunto de informações que caracterizam a identificação de cada item de carga do CE informado, conforme seu tipo, que pode ser identificado pelo fato de a carga apresentar-se unitizada (conteinerizada), solta, a granel ou tratar-se de veículo não acondicionado em contêiner.

Características dos campos informados:

a) a relação de códigos NCM devem ser válidos e informados em campo de 4 (quatro) dígitos (posição) ou opcionalmente 8 (oito) dígitos (código do subitem completo), com um limite de informação de 1 (um) até 191 (cento e noventa e um) códigos, para cada item;

b) a marca da mercadoria deve ser informada em campo de até 55 (cinqüenta e cinco) posições alfanuméricas;

c) a contra-marca da mercadoria deve ser informada em campo de até 55 (cinqüenta e cinco) posições alfanuméricas; 

d) os dados referenciados a tabelas conterão botão de “ajuda” e somente serão aceitos se constarem nas mesmas.

Para todos os itens de carga devem ser informados:

a) peso bruto da carga em quilogramas, sem a tara no caso de item contêiner;

b) relação de NCM conforme tabela constante no sistema;

c) indicação de se tratar de mercadoria perigosa, indicando sua classe de risco, quando for o caso, exceto no item veículo; e

1. Item contêiner:

1.1 Tipo contêiner conforme tabela constante no sistema.

1.2 Número válido de contêiner.

1.3 Tara contêiner.

1.4 Indicador de uso parcial do contêiner: 

O campo deixado sem preenchimento significa que o uso é total do contêiner.

1.5 Cubagem da carga em metros cúbicos (m³).

1.6 lacres aplicados: 

A relação de elementos de segurança aplicados no exterior (lacres de origem) das unidades de cargas devem ser informados, com até 15 (quinze) caracteres alfanuméricas, num total máximo de 4 (quatro) lacres. Quando for contêiner do tipo em que não são aplicados elementos de segurança (lacres) deve ser informada no campo do número a expressão “não se aplica”.

2. Item carga solta:

2.1 Tipo de embalagem informada com base em tabela constante no sistema.

2.2 Quantidade de volumes.

2.3 Marca e contramarca.

3. Item a granel:

3.1 Tipo de granel, conforme tabela constante no sistema.

3.2 Descrição do granel.

4. Item veículo:

4.1 Número de chassis.

4.2 Marca e contramarca.

